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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Lr' MNITIPAI NO  5L4', DE 1P DE  OUTH5RE DE 1S7S  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO 

SUPLEMENTAR DE Er 4.740.000,00 E DÁ OUTRAS  

PROVIDÊNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FADO SASER que a E.mera Municipal aprovou e eu sanciono a sesuinte lei: 

Art. 1e- - È o Poder Executivo autorizado a abrir um credito suplementar dE 

Er 4.740.000,00 (quatro milhSes, setecentos e quarenta mil cru - 

zeiros), nas seguintes Unidades Orçamentarias: 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

0201.03070202.003 - Manutenção dos Serviços de Gabinete e Subprefeituras 

3140.00 - Encargos Diversos 	250.000,02 

0 7 01.03270251.003 - Construção da Subcrefeiture de Pinto Bandeira 

4110.00 - Obras Publicas 	 me 300.000,00 

03.01 - GASINETE DO SECRETÁRIO 

0321.03070712.005 - Manutenção da Secretaria do Governo 

3131-2.0C - Servido do Terceiros 
	

150.000,00 

03.02 - CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

0302.11E53E32.00E - Manütenç;o do Conselho Municipal de Turismo 

3111.02.03 - Ajude de Custo e Dirias 	30.002,02 

3140.00 - Encargos Diversos 
	

270.000,02 

05.04 - SECni DE ODUASILIDADE 

L=24.E0=E31- 2.01 - M ,,,nutEneo n;=  Zent&-, flidPee 

13C.K. - Sorvido LHE Tor::en 	  
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3120.00 - Material de Consumo 	  

3130.30 - Serviço de Terceiros 	  

0502.16555341.005 - Aquisição de Equipamento Rodoviário 

500.000,00 

500.000,00 

4130.00 - Equipamento e Instalações 	 Gw 	20.000,00 

05.03 - SEÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

0503.10555752.033 - Conservação de Ruas e Avenidas 

3130.00 - Serviço de Terceiros 	 ES 	200.000,00 

0503.105E5751.009 - Abertura e Pavimentação de Ruas 

4110.00 - Obras Públicas 	 ES 2.500.000,00 

Art. 22 - Servira de recurso, para cobertura do credito suplementar de 	que 

trata o artigo anterior, a arrecadação a maior efetiva do csrren- 
e te exerc í cio. 

A -"t. 	- Esta lei entrare em vigor na data de sua promulgação, revogadas as 

disposipees em contr a rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos dezenove dias do mês 

de outubro de mil novecentos e setenta e nove. 

FORT ATO JA R 	ZZARDO 

refeito Municipal 
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Secretário do Governo - 
Marino Poietto 
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